
Av. 5 de Outubro, 208 (Edifício  
Sta. Maria) 
1069-203 Lisboa 
Tel.: 217 922 700/800 
Fax: 217 939 540 
Linha Azul: 217 922 861 
www.dgeg.gov.pt

Área Norte: 
Rua Direita do Viso, 120 
4269 - 002 Porto 
Telef.: 226 192 000 
Fax: 226 192 199

Área Centro: 
Rua Câmara Pestana, 74  
3030 - 163 Coimbra  
Telef.: 239 700 200  
Fax: 239 405 611

Área Sul – Alentejo: 
Zona Industrial de Almeirim 
lote 18 
7005-639 Évora 
Telef.: 266 750 450 
Fax: 266 743 530

Área Sul – Algarve: 
Rua Prof. António Pinheiro e 
Rosa 
8000 - 546 Faro 
Telef.: 289 896 600 
Fax: 289 896 691

RECIBO DE SUBMISSÃO 

Para os devidos efeitos, declara-se que o registo [Registo], com o número de cadastro [cadastro], em 

nome de [Nome entidade], com o NIF/NIPC [NIF entidade] foi efetuado ao abrigo do disposto no n.º 2 do 

artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 162/2019, de 25 de outubro, tendo autorização para entrada em exploração 

nos termos do referido diploma e legislação complementar. 

Nos casos nos quais se encontra prevista a injeção de energia excedente na rede, serve a presente 

declaração para permitir a realização do contrato de compra e venda da energia produzida e não 

consumida na instalação de consumo, considerando os seguintes elementos: 

• N.º de cadastro: [cadastro]

• Injeta energia na rede [sim/não]

• Denominação produtor: [Nome entidade]

• NIF/NIPC: [NIF entidade]

• Morada: [Morada] [n.º] [fracção] [código postal] [localidade postal]

• CPE: [CPE]

• CPE de produção: [CPE de produção no caso de não se ter o dado deve surgir “-“]

• Fonte: [Fonte]

• Potência instalada: [potência instalada dos equipamentos] kW

• Potência de ligação à IU: [soma das potências dos inversores] kW

• Potência de injeção na RESP: [se injecta=[soma das potências dos inversores] kW, se não injecta
=0.00 kW] kW

• Instalação ligada à RESP: [Sim/Não]

• Data de autorização para entrada em exploração: [Data de registo]

A presente declaração é válida pelo prazo de 6 meses, contado a partir da data de emissão. 

Lisboa, [Data por extenso correspondente à data de download da declaração] 

Declaração emitida automaticamente pelo Portal do Autoconsumo, nos termos da alínea b) do número 1 do Artigo.º 
10 do Decreto-Lei n.º 162/2019, de 25 de outubro. 
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